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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO N.º 17/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024. EMENTA: "DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO DECRETO
N.º 55, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023."
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ATA N.º 118 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
URANDI/BA

RECEBIMENTO DE RECURSO
RECURSO ADMINISTRATIVO  REFERENTE AO  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  010/2024  -  EMPRESA:
EPISTEME COMÉRCIO E SERVIÇOS EDUCACIONAIS EIRELI.

RECURSO ADMINISTRATIVO  REFERENTE AO  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  010/2024  -  EMPRESA:
PAULO JEAN SOARES DOS SANTOS

RECURSO ADMINISTRATIVO  REFERENTE AO  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  011/2024  -  EMPRESA:
GRÁFICA & EDITORA UNIÃO LTDA.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE REPACTUAÇÃO N.º  088/2024 -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA  VISANDO  O  FORNECIMENTO  DE  GÁS  LIQUEFEITO  DE  PETRÓLEO  (GLP)  DESTINADOS  ÀS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.
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RESOLUÇÃO N.º 126 - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N.º 127 - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N.º 128 - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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MUNICÍPIO DE URANDI 

R Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 DECRETO N.º 17/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.  

 

EMENTA: “Dispõe sobre revogação do 

Decreto N.º 55, de 30 de outubro de 

2023.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica REVOGADO o Decreto N.º 55, de 30 de outubro de 2023, que dispõe 

sobre Situação de Emergência nas áreas do Município de Urandi/BA registradas no 

Formulário de Informações do Desastre – FIDE, em virtude do desastre classificado e 

codificado como Estiagem –1.4.1.1.0, conforme Portaria N.º 260, de 02 de fevereiro 

de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 20 de março de 2024. 

 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE URANDI 

R Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 DECRETO N.º 17/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024.  

 

EMENTA: “Dispõe sobre revogação do 

Decreto N.º 55, de 30 de outubro de 

2023.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica REVOGADO o Decreto N.º 55, de 30 de outubro de 2023, que dispõe 

sobre Situação de Emergência nas áreas do Município de Urandi/BA registradas no 

Formulário de Informações do Desastre – FIDE, em virtude do desastre classificado e 

codificado como Estiagem –1.4.1.1.0, conforme Portaria N.º 260, de 02 de fevereiro 

de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 20 de março de 2024. 

 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI– BA 

ATT: ILUSTRÍSSIMO(A) PREGOEIRO(A) MUNICIPAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024                     

 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua José de Freitas Moreira, n° 34, Baraúna - Feira de Santana-BA – CEP: 44.020-485 

CNPJ n° 18.161.126/0001-03   / I.E 167.162.498 / I.M 53.993-7 

E-mail: epistemecomercio@gmail.com – (75) 9214-0150 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS 

RECREATIVOS/EDUCATIVOS E MATERIAIS ESPORTIVOS E DESTINADOS AO MUNICÍPIO 

DE URANDI – BA 

 

A empresa EPISTEME COMÉRCIO E SERVIÇOS EDUCACIONAIS EIRELI (doravante 

denominada RECORRENTE) inscrita no CNPJ nº 18.161.126/0001-03 localizada na Avenida Governador 

João Durval Carneiro, nº 3665, Multiplace Boulevard, 16º Andar, sala 1602, São João, Feira de Santana/BA, 

vem, por meio do seu representante infra-assinado, oferecer,  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO, 

 

Contra a decisão de:  

 

Declarar HABILITADA/CLASSIFICADA/VENCEDORA a empresa ACHOU DISTRIBUICAO E 

COMERCIO LTDA (doravante denominada ARREMATANTE), uma vez que esta ofertou alguns 

produtos (PARA O LOTE 01) em desacordo com às especificações do edital, conforme será demonstrado 

de maneira inquestionável ao longo desta peça. 

 

BREVE PREÂMBULO 

 

Esta peça recursal pretende afastar do presente procedimento licitatório óbice a BUSCA DA 

CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA, bem como RISCO PARA A CONTRATANTE no que se 

refere a perfeita execução contratual. 

 

À queima roupa, convém evidenciar que o conceito de “proposta mais vantajosa” não pode ser confundida 

com o a definição de “menor preço”. Afinal, de nada adianta ter o menor preço se o produto ofertado não 

atender as especificações previamente estabelecidas em edital. 

 

Nesta seara, há de se evidenciar o quanto disposto na Lei 14.133/01, dispositivo regente da licitação em 

epígrafe: 

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 

ciclo de vida do objeto; 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao 

ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI– BA 

ATT: ILUSTRÍSSIMO(A) PREGOEIRO(A) MUNICIPAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024                     

 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua José de Freitas Moreira, n° 34, Baraúna - Feira de Santana-BA – CEP: 44.020-485 

CNPJ n° 18.161.126/0001-03   / I.E 167.162.498 / I.M 53.993-7 

E-mail: epistemecomercio@gmail.com – (75) 9214-0150 
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vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 

Dando respaldo a esse poder de cautela, a legislação dispõe que, os agentes administrativos que 

praticarem atos em desacordo com os preceitos da lei de licitações, além das sanções próprias 

administrativas previstas, "sujeitam-se à responsabilidade civil e criminal".  

Assim, os fundamentos jurídicos aqui expendidos são fonte de valia universal perante a sociedade brasileira, 

operadores do direito, e PRINCIPALMENTE AGENTES PÚBLICOS, pois constituem proteção ao 

sagrado interesse público maior. 

 

OBJETO ALVO DESTA PEÇA 

 

01 – Produtos divergentes das especificações requeridas em edital 

 

DO EDITAL DA LICITAÇÃO 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que: 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação 

 

I – DOS FATOS 
 

01 – Após analisar a proposta da ARREMATANTE, notamos possíveis inconsistências acerca de alguns 

produtos ofertados, conforme demonstrado a seguir: 

 

***Os produtos abaixo foram ofertados no LOTE 01 

 

ITEM 18 - ARAMADO UNICÓRNIO 

Exigido no edital: 47 peças e tamanho 50x94cm 

Divergência: Produto ofertado possui apenas 06 peças e tamanho 10x 12,5cm 

 

Link para acesso ao produto no site do fabricante:  

https://www.carlu.com.br/brinquedos/detalhes_produto/1028-aramado-mini-unicornio.html 

 



7
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2024 • ANO XI | N º 2596 LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI– BA 

ATT: ILUSTRÍSSIMO(A) PREGOEIRO(A) MUNICIPAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024                     

 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua José de Freitas Moreira, n° 34, Baraúna - Feira de Santana-BA – CEP: 44.020-485 

CNPJ n° 18.161.126/0001-03   / I.E 167.162.498 / I.M 53.993-7 

E-mail: epistemecomercio@gmail.com – (75) 9214-0150 

E
s
te

 d
o

c
u
m

e
n

to
 f
o

i 
a
s
si

n
a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r 
E

P
IS

T
E

M
E

 C
O

M
É

R
C

IO
 E

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 E

D
U

C
A

C
IO

N
A

IS
 E

IR
E

L
I.

 

P
a

ra
 v

e
ri

fic
a

r 
a

s
 a

ss
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 d

o
 I
n

s
tit

u
to

 N
a

ci
o

n
a

l d
e

 T
e
c
n

o
lo

g
ia

 d
a

 I
n

fo
rm

a
ç
ã

o
 e

 u
til

iz
e

 a
 f
e

rr
a
m

e
n

ta
 V

e
ri
fi
ca

d
o

r 
d

e
 C

o
n

fo
rm

id
a
d

e
 

p
o

r 
m

e
io

 d
o

 li
n
k
: 

h
tt
p

s
:/
/v

e
ri

fic
a

d
o

r.
iti

.g
o

v
.b

r 
o

u
  
h

tt
p

s
:/

/v
a
lid

a
r.

it
i.
g
o

v
.b

r/
. 

 
 

ITEM 42 - CONJUNTO DE ENCAIXE COMBINANDO IMAGENS 

Divergência: O produto ofertado foi da MARCA Carlu e MODELO 1414, o qual NÃO É FABRICADO 

PELA CARLU 

Link para acesso ao produto no site do fabricante: (vá ao site do fabricante e busque o produto – ele não 

faz parte do rol de brinquedos fabricados pela Carlu) 

https://www.carlu.com.br/brinquedos/produtos.html?buscar=1414 
 

ITEM 44 - CENTOPEIA TRANSLÚCIDA 

Exigido no edital: Produto com diâmetro de 600mm 

Divergência: Produto ofertado possui diâmetro de apenas 500mm (ou seja, mais estreito, dificultando a 

passagem das crianças) 

 

Link para acesso ao produto no site do fabricante:  

https://www.carlu.com.br/brinquedos/detalhes_produto/795-centopeia.html 
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ITEM 46 - CONJUNTO QUEBRACABEÇAS MEIOS DE TRANSPORTE 

Exigido no edital: Conjunto com 10 quebra-cabeças 

Divergência: Produto ofertado possui apenas 01 quebra-cabeça 

Link para acesso ao produto no site do fabricante:  

https://www.carlu.com.br/brinquedos/detalhes_produto/668-quebra-cabeca-meios-de-transportes.html 

 

 
 

Visando garantir que as especificações dos produtos NÃO sejam alteradas no site do fabricante APÓS 

a entrega desta peça recursal, realizamos gravação da tela, cujo vídeo pode ser acessado no 

YOUTUBE, por meio do link abaixo: 

 

https://youtu.be/WILjuE6ZGoY 

 

 

II - DA ILEGALIDADE 

 

O Instrumento Convocatório [Edital] exige condições mínimas para participação na licitação. Exige-se 

observância às condições específicas indispensáveis à proposta, especialmente quanto ao Termo de 

Referência e/ou Anexo Técnico ao Edital, quando deverá a Administração assegurar que o respectivo 

cumprimento das propostas, dos lances e do consequentemente julgamento final se deem em estrita 

observância às condições do Edital e seus anexos, em observância aos princípios constitucionais e legais, 

dentre os quais destaca-se a vinculação ao instrumento convocatório, os quais  devem ser observados em 

todo o procedimento licitatório. 

  

Do contrário, a Administração atuará em desconformidade com o que determinou no Instrumento 

Convocatório [Edital], principalmente se aceitar proposta irregular e diversa, com precedentes para 
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ilegalidade de seus atos, por inobservância ao Edital – Lei interna de toda licitação, contrariando princípios 

básicos inseridos nos normativos jurídicos aplicáveis ao referido certame, com a possível instauração da 

arbitrariedade nas decisões relativas aos procedimentos licitatórios, o que é inaceitável em se tratando de 

contratações envolvendo interesse público. 

 

Acórdão 539/2007 TCU Plenário (Sumário) 

Cabe, no pregão, a verificação da conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos no edital logo após a sua abertura, antes da 

fase de lances, devendo-se desclassificar aquelas que apresentem 

falhas relevantes mediante decisão motivada do pregoeiro.  

 

Acórdão 2241/2007 TCU Plenário (Sumário) 

 

Será desclassificada a proposta que não apresente os elementos 

mínimos necessários para a verificação do atendimento às 

especificações técnicas previstas em edital.  

 

Acórdão 950/2007 TCU Plenário (Sumário) 

 

O licitante que, por qualquer motivo, descumpre regra expressa fixada 

no edital do certame, fica sujeito às cominações nele previstas, 

inclusive a desclassificação, a serem aplicadas pela Administração, 

que também está estritamente vinculada àquele instrumento.  

 

Oportuno ainda é trazer à tona o alcance das decisões do TCU: 

Súmula 222 - TCU 

“As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de 

normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União 

legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.” 

 

III DO PEDIDO 

 

Em face do exposto, requer-se seja presente RECURSO julgado procedente, com efeito para: 

 

 01 -  ANULAR a decisão que culminou na CLASSIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO/DECLARAÇÃO DE 

VENCEDOR em favor da ARREMATANTE, procedendo com a convocação dos licitantes remanescentes; 

 

Caso assim não entenda, pedimos que remeta esta peça à Autoridade Superior para que esta delibere. 
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Se, ainda assim, a presente peça recursal não for julgada procedente, informamos, de maneira extremamente 

respeitosa (sem qualquer tom “ameaçador”, mas tão somente informativo quanto à possibilidade de usufruto 

de direito líquido e certo ao alcance desta recorrente), que estaremos submetendo os fatos à apreciação dos 

órgãos abaixo mencionados, para que estes, no âmbito de suas respectivas competências, apurem e procedam 

conforme lhes couber acerca dos fatos: 

 

MPBA – Promotoria Regional Sede Guanambi (para posterior encaminhamento à respectiva Comarca) - 

guanambi@mpba.mp.br 

TCM - 7ª Inspetoria Regional de Controle Externo de Caetité - 7irce@tcm.ba.gov.br 

 

 

 

 

 

Feira de Santana-BA, 18 de março de 2024. 
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Se, ainda assim, a presente peça recursal não for julgada procedente, informamos, de maneira extremamente 

respeitosa (sem qualquer tom “ameaçador”, mas tão somente informativo quanto à possibilidade de usufruto 

de direito líquido e certo ao alcance desta recorrente), que estaremos submetendo os fatos à apreciação dos 

órgãos abaixo mencionados, para que estes, no âmbito de suas respectivas competências, apurem e procedam 

conforme lhes couber acerca dos fatos: 

 

MPBA – Promotoria Regional Sede Guanambi (para posterior encaminhamento à respectiva Comarca) - 

guanambi@mpba.mp.br 

TCM - 7ª Inspetoria Regional de Controle Externo de Caetité - 7irce@tcm.ba.gov.br 

 

 

 

 

 

Feira de Santana-BA, 18 de março de 2024. 
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OSVALDO LOURENÇO JUNIOR – SÓCIO ADMINISTRADOR 
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JEAN CONFECÇÕES 
PAULO JEAN SOARES DOS SANTOS 

Rua XV de Novembro, N.º 40, Bairro Centro, Urandi-BA, CEP: 46.350-000 
CNPJ: 07.277.124/0001-68 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRONICO N.º 010/2024PE  
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URANDI - BA 

 
Com referência ao edital promovido sob a modalidade do PREGÃO ELETRONICO N.º 
010/2024PE 
 

A Empresa PAULO JEAN SOARES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 
07.277.124/0001-68, com sede na Rua XV de Novembro, N.º 40, Bairro Centro, na Cidade de Urandi, 
Estado da Bahia, CEP: 46.350-000, endereço eletrônico: catecgeral@yahoo.com.br, Tel: (77) 3456-
2138, neste ato representada por Paulo Jean Soares Dos Santos, portador da Carteira de Identidade 
N.º 07077199 50, Órgão Emissor: Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, residente e 
domiciliado Rua XV de Novembro, N.º 40-A, Bairro Centro, na Cidade de Urandi, Estado da Bahia, CEP: 
46.350-000, Cel (77) 99148-8138, identificada e qualificada nos autos, vem, na forma dos seus atos 
constitutivos, respeitosamente à presença dos Srs., em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 44 do 
Decreto n° 10.024/2019 e item 11 do Edital do pregão epigrafado, interpor Recurso contra decisão de 
habilitação da Empresa BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 34.978.393/0001-24 e Inscrição Estadual: 166.484.663 ME, pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

 
 

1 DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
 

A manifestação da empresa ocorre tempestivamente, vez que o prazo para apresentar 
as razões do recurso, observado o Sistema do Portal de Compras Públicas, findar-se-á no dia 
19/03/2024 às 17:00h. 

 
2 DAS RAZÕES RECURSAIS FUNDAMENTADAS 

 
As razões apresentadas demonstrarão equívocos na aceitação da Recorrida em 

relação ao LOTE 0003. Verificar-se-á que a citada empresa não apresentou todos os 
documentos necessários para sua habilitação, desrespeitando as exigências licitatórias 
presentes no Edital, sendo habilitada indevidamente pelo Sr. Pregoeiro. Portanto, merecem 
prosperar os argumentos e requerimentos pleiteados no presente Recurso, conforme restará 
demonstrado ao final. 

 
 

3 DOS FATOS 
 

O LOTE 0003 do Pregão Eletrônico n° 010/2024PE, do município de Urandi, no Estado 
da Bahia, tinha como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O 
FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS/EDUCATIVOS E MATERIAIS 
ESPORTIVOS E DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. 

 

O Pregão Eletrônico realizou-se no dia 13/03/2024, e após a fase de lances, a empresa 
BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA sagrou-se vencedora dessa 
fase, para    o LOTE 0003. Após a habilitação e declaração do vencedor pelo pregoeiro, no dia 
14/03/2024, as 09h34min, foi aberta a data limite para intenção de recurso para  o LOTE 0003.  

 

Dessa forma, em tempo hábil, a empresa PAULO JEAN SOARES DOS SANTOS, declarou 
intenção de recurso para o Lote 0003, sendo deferida pelo Sr. Pregoeiro, pois a empresa 
BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, apresentou documentos em 
desconformidade com o estabelecido no edital e declaração de índices financeiros incorreta, 
sendo omisso.  
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A empresa, em sua declaração de índices financeiros, retratou dados inconsistentes e 
inverídicos, visto que o valor do ativo circulante no período de 2022 retratado no Balanço 
Patrimonial não condiz com o valor de ativo circulante retratado nos indices financeiros do 
mesmo período.  

 

Ademais, tem-se, também, que a Recorrida consignou informações de marcas em 
produtos a serem disponibilizados que em realidade não se tratam de marcas. Enquanto o 
Certame exigia de todos os Licitantes que houvesse a indicação da marca do produto quando 
da confecção da Proposta Comercial, tem-se que, para “Mesa Tênis de Mesa”,  “Suportes com 
Rede para Tênis de Mesa” e “Mesa de Pebolim Infantil” (respectivamente, itens 1, 17 e 18), a 
Recorrida ofereceu para todos os itens citados a “marca” GINASTIC e pelo que se sabe, 
GINASTIC não se trata de uma é uma marca, trata-se de uma loja revendedora, deixando, 
destarte, de cumprir com o requisito da indicação de marca previsto pelo Edital. 

 

Por fim, resta também destacar que os valores ofertados na proposta da Recorrida não 
seguem aos parâmetros de exequibilidade, sendo certo que, exemplificando, A Mesa 
especificada no item1 é vendida pela empresa apontada na Proposta Recorrida pelo valor de 
R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais), enquanto que a Recorrida ofertou o mesmo item pela 
quantia irrisória de R$ 1,191,34 (mil cento e noventa e um reais e trinta e quatro centavos). 

 

  
4 DA FUNDAMENTAÇÃO 

 
4.1. DECLARAÇÃO DE ÍNDICES FINANCEIROS 

 
A empresa BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 34.978.393/0001-24, foi habilitada no julgamento deste certame, porém, 
sua documentação para fins de qualificação econômico-financeira, demonstra inconsistências 
que ainda não foram observadas pela Autoridade, assim, o julgamento merece reforma quanto 
a habilitação dessa empresa, sob pena de ilegalidade. 

 
Ao submetermos à análise a documentação de regularidade econômico-financeira da 

Empresa Recorrida, verificamos que sua declaração de índices financeiros não é compatível 
nem se harmoniza com o restante da documentação por ela mesma fornecida, sendo, 
destarte, inverossímil ou no mínimo incondizente com a realidade, o que macula a clareza e 
regularidade buscada pelo Certame ao exigir tais documentos dos que se submetem ao 
Processo Licitatório. 

  
Ao analisarmos os  coeficientes dos índices financeiros e compará-los com o Balanço 

Patrimonial, constatamos que, de maneira equivocada, a empresa apresenta valores no Ativo 
Circulante do exercício do Balanço Patrimonial que divergem com os valores constantes em 
sua declaração de índices, o que nos leva ao seguinte questionamento: qual valor de Ativo 
Circulante seria o valor real, o do Balanço ou o do Índice? Se é que algum deles é real. 

 
As informações fornecidas no Processo Licitatório, haveriam que ser reais e 

transparentes, de forma que todos os participantes se beneficiem do princípio da equidade e 
razoabilidade que devem existir em qualquer Ato Administrativo. 

 
Em deferência à Clareza, sobre Ativo Circulante, em suma, seria 

 
“o conjunto de bens e direitos que podem ser convertidos em dinheiro no 

considerado ano fiscal da empresa”. 
 

Assim, o Ativo Circulante interferiria diretamente no lucro de uma empresa, sendo que 
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quanto menor o ativo, menor seria o lucro obtido pelo negócio durante determinado período, sendo 
certo que existem muitos ativos que poderiam ser considerados como circulantes, tais quais:  

 
*Dinheiro e reserva em caixa; 
*Aplicações financeiras e investimentos de curto prazo; 
*Contas e títulos a receber; 
*Estoque e produtos inacabados; 
*Despesas antecipadas; 

 *Depósito bancário à vista” 
 
 
 

A partir do momento em que entendemos o que é o Ativo Circulante, podemos notar 
que ao passo que no Balanço Patrimonial da empresa (IMAGEM 01 abaixo), o valor do Ativo 
Circulante é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), o valor do Ativo financeiro apresentado na 
declaração de coeficiente financeiro do mesmo exercício, é de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), 
conforme apresentado na IMAGEM 02.  

 
Assim, não se sabe se por mero descuido ou intenção ferina de consignar valores irreais, 

a Recorrida, atinge frontalmente a lisura de sua documentação, fazendo-a questionável e 
desarmônica e descumprindo com os Requisitos Previstos no Certame ao trazer documentação que 
não corresponde à realidade dos fatos. Para um documento ser real e certo, o outro, fatalmente terá 
que ser irreal e equivocado. 
 

 
 
 
Imagem 01: BALANÇO PATRIMONIAL 
 



14
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2024 • ANO XI | N º 2596 LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO

JEAN CONFECÇÕES 
PAULO JEAN SOARES DOS SANTOS 

Rua XV de Novembro, N.º 40, Bairro Centro, Urandi-BA, CEP: 46.350-000 
CNPJ: 07.277.124/0001-68 

 

 

 
 
Imagem 02: COEFICIENTE FINANCEIRO 
 

Os ativos circulantes das duas documentações supra referenciadas são divergentes, assim, 
implicam em Balanço falso ou Apresentação dos Resultados de Índices falsa. E consoante se nota no edital, 
precisamente no item 24.13, sobre a fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados: 
 

24.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 
 
24.13.1. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a IMEDIATA 
DESCLASSIFICAÇÃO do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento 
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equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. (página 17) 
 

Sendo assim, e de acordo com os dados apresentados, a empresa BRAVO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, deve sofrer as penalidades, de acordo com o Edital, sendo 
imediatamente desclassificada, em deferência ao princípio da legalidade. Entender diferente seria beneficiar 
um dos licitantes em detrimento de todos os outros participantes que por boa fé e idoneidade se submeteram 
ao Processo Licitatório. 
 

Atentemos ainda, ao que diz o Art. 5º da Lei 14.133/21, que rege as Licitações e Contratos 
Aministrativos, a seguir: 
 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, 
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável. 
 

Desta maneira, o julgamento, para que seja impessoal, equânime, razoável e legal, haveria 
que ser objetivo e vinculado ao Certame. O Edital forneceu as fórmulas dos índices. É dever e obrigação do 
licitante estar em regularidade com as exigências do Edital. Habilitar a empresa BRAVO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, fere o princípio da igualdade. Diante destes fatos, a Recorrente 
comprovou o ERRO MATERIAL culminando em vícios insanáveis na documentação apresentada pela empresa 
BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.  

 
Uma vez que foram apresentadas incompatibilidades com as exigências do Edital. Portanto, 

de acordo com o princípio do julgamento objetivo e da igualdade, está claro o equívoco em habilitar a empresa 
BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. 

 
 
 
 

4.2. ITENS DA PROPOSTA VENCEDORA SEM A INDICAÇÃO DE MARCA E/OU COM 
INDICAÇÃO DE MARCA INEXISTENTE NA PROPOSTA COMERCIAL DO EDITAL. 

 
A empresa BRAVO COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 34.978.393/0001-24, deixou de cumprir com os itens 7.1 e 7.1.2. do Edital, que diz, 
de forma clara, sobre a obrigatoriedade de referenciar as marcas para os ITENS da proposta comercial. Sendo 
tais marcas mencionadas de forma errônea pela empresa.  

 
 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA 
PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES 
CAMPOS:  
 
7.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 

Podemos observar na imagem 03, 04 e 05 a seguir as “marcas” ofertadas pela Recorrida 
em seu documento de habilitação jurídica: 
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Imagem 03: ITEM 01 PROPOSTA COMERCIAL 
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Imagem 04: ITEM 18 PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

Como facilmente se nota, nos itens de números 1, 17 e 18, a Recorrida consignou como 
“MARCA” as denominações “GINASTIC”, “GINASTIC” e “GINASTIC”. 

 
Desta forma, a Recorrida indicou como sendo marca a denominação “GINASTIC”, sendo 

que tal “marca”, ao menos até a data do pregão, INEXISTE. Não cabe ao Licitante inventar marcas 
imaginárias com o fito de tão somente confeccionar a sua proposta, a marca DEVE existir no plano dos 
fatos ou, via de consequência, também os produtos ofertados seriam imaginários. Uma singela pesquisa 
nos sites de busca nos permite concluir que “GINASTIC” trata-se de uma empresa, e não de uma marca, o que 
faz com que a proposta vencedora esteja em completa DESREGULARIDADE vez que deixou de indicar a 
marca do produto, requisito exigido expressamente em Edital (subitens 7.1 e 7.1.2).  

 
Abaixo, segue print comprobatório da afirmação supra referenciada: 
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Imagem 05: GINASTIC COMO MARCA, QUANDO TRATA-SE DE EMPRESA 
 
 

Destarte, pelas imagens disponibilizadas no presente Instrumento Refutatório, podemos 
perceber que a proposta financeira da Recorrida, precisamente na coluna “marca”, fez quotações errôneas e 
que fogem às exigências do Edital, e ao constar marca inexistente causa obscuridade sobre os itens quotados. 
Referida obscuridade atinge a igualdade de oportonidades, vez que não se sabe ao certo se o produto ofertado 
é o procurado pela Administração Pública ou sequer se o referido produto de fato existe. “Ginastic” é uma 
empresa que vende diversos produtos. Não se trata de uma marca.  
 
 
 

4.3. A PROPOSTA VENCEDORA É INEXEQUÍVEL. 
 
Além do quanto argumentado nos subitens 4.2 e 4.3 do presente Recurso, tem-se que a 

proposta oferecida pela Recorrida possui preços impraticáveis. 
 
Antes de confeccionar sua Proposta, a Recorrente, em deferência à boa fé objetiva, 

prezando sempre pela lealdade de sua conduta, seja na fase pré-contratual, ou até mesmo na pós contratual, 
para fins de que se mantenha a confiança e legitimidade de expectativas, solicitou orçamento em 05/02/2024 
do item 1 previsto no edital, qual seja, da Mesa Tênis de Mesa junto à vendedora “Ginastic”, que 
inclusive foi erroneamente indicada pela Recorrida como “Marca”, e obteve a seguinte 
resposta abaixo ilustrada: 
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Assim, tomando por base o valor orçado, que inclusive foi o melhor preço encontrado, a 
Recorrente ofereceu em sua Proposta Comercial, o produto requerido pela Contratante, e o valorou em R$ 
1.794,52 (mil setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e dois centavos). 

 
 

 
A busca pelo produto com as características requeridas pela Licitação nos levaria a valores 

inclusive bem maiores que os encontrados pela Recorrente, em orçamento feito pela Ginastic, senão vejamos: 
 
 
 
 
 

      

   
 
 
 
 
 

A Recorrida, por outro lado, sem se ater a quaisquer deveres laterais de conduta, apenas 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE REPACTUAÇÃO Nº 088/2024 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 088/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URANDI - BA E A EMPRESA URANDI 
COMERCIAL DE GÁS LTDA 
 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, 
com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, 

Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP 
- BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa URANDI COMERCIAL DE GÁS LTDA 
inscrita no CNPJ nº 29.605.637/0001-93, com sede na Rua Projetada Lote 01 da Quadra A do Loteamento Gonçalves, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Adilson Dias De Souza portador do RG Nº 114459126 BA e 
CPF Nº 096.535.035-53, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 030/2023 e em observância às 
disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 010/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica visando o fornecimento de gás liquefeito de 
petróleo (GLP) destinados às Secretarias Municipais. 
 
1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
Discriminação do objeto: 

 
 

ITEM PRODUTO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE QUANTIDADE 
LICITADA 

SALDO 
DE 

ESTOQUE 

MARCA VALOR 
UNIT.  

VALOR 
GLOBAL  

1 Gás liquefeito de 
Petróleo (GPL), 
acondicionado em 
botijas de 13 kg, 
altamente tóxico e 
inflamável, e suas 

condições deverão 
estar de acordo com a 
Portaria de 24/03/99 
ANP, NPR 14024 da 
ABNT. 
 

UN 1.250 514 Supergasbras 118,70 61.011,80 

     VALOR GLOBAL R$  61.011,80 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início a partir da data de assinatura e encerramento em 18/03/2025, 
prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 61.011,80 (sessenta e um mil, onze reais e oitenta centavos).  
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município, na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0808 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO / ATIVIDADE 2297-  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  - SCFV- PAIF/ CRAS 

PROJETO / ATIVIDADE 2057-  GESTÃO DO FMAS 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00-  MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0404- SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

PROJETO / ATIVIDADE 2098-  GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

PROJETO / ATIVIDADE 2096- GESTÃO DO FUNDEB 40% 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00-  MATERIAL DE CONSUMO 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0505- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PROJETO / ATIVIDADE 2070-  GESTÃO DAS AÇÕES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO / ATIVIDADE 2298-  GESTÃO DE UNIDADE HOSPITALAR 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00-  MATERIAL  DE CONSUMO 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0303-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO / ATIVIDADE 2017 -GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00-  MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 



30
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2024 • ANO XI | N º 2596 CONTRATOS

                                                            MUNICÍPIO DE URANDI 
        Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro       

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
                ______  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ________ 

                                                                  

Página 3 de 4 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi – BA, 19 de março de 2024. 

 

 
 
 

_____________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
URANDI COMERCIAL DE GÁS LTDA  

CNPJ nº 29.605.637/0001-93 
CONTRATADA 
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__________________________________________ 
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_____________________________________________ 
CPF/MF: 
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